
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO

1.1  -  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  RECREAÇÃO  E
EDUCAÇÃO FÍSICA,  DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

II – DA PERSONALIZAÇÃO DOS ITENS Nº 35 AO 90

2.1 – Quanto aos itens nº 35 AO 90, estes deverão ser personalizados em silk screen nas costas do colete
para atividades esportivas, com os seguintes dizeres:

2.1.1 – E.M. Adelina;
2.1.2 – E.M. Darcy;
2.1.3 – E.M. Dario;
2.1.4 – E.M. Dirce;
2.1.5 – E.M. Gama;
2.1.6 – E.M. Geni;
2.1.7 – E.M. Izabel;
2.1.8 – E.M. José Calçada;
2.1.9 – E.M. Leonor;
2.1.10 – E.M. Luciano;
2.1.11 – E.M. Lucinda;
2.1.12 – E.M. Nayr;
2.1.13 – E.M. Roberto;
2.1.14 – E.M. Ruth;
2.1.15 – E.M. Teresinha;
2.1.16 – E.M. Yvonne.

2.2  –  Quanto  à  sequência  de  numeração,  esta  será  informada  posteriormente  pela  Secretaria
Municipal de Educação, diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, mediante orientação
dos Professores de Educação Física.

III – DA ENTREGA, DO PAGAMENTO, DA GARANTIA E DEMAIS CONDIÇÕES

3.1 - ENTREGA DO OBJETO: em até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento encaminhada pela Secretaria requisitante.

3.1.1  -  O prazo  de  entrega  admite  prorrogação,  mantidas  as  demais  cláusulas,  se,  antes  da  sua
expiração, a detentora da Ata de Registro de Preços protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e
legítimas da ocorrência de algum dos motivos do art. 57,§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.1.2 - Quaisquer serviços extraordinários que forem necessários, somente poderão ser executados
mediante a concordância desta municipalidade.

3.2 - LOCAL DE ENTREGA: os itens deverão ser entregues nas Unidades Escolares elencadas no Anexo
X do Edital, no horário compreendido das 08:00 h às 10:00 h e das 13:00 h às 16:00 h.



3.2.1 – Os objetos da presente licitação deverão atender às exigências mínimas de qualidade,
adequados  e  em  conformidade  com  os  padrões  e  normas  baixadas  pelos  órgãos  competentes  de
controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc, atentando-se a detentora da Ata de Registro
de Preços, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

3.2.2 – Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens apropriadas para o
armazenamento, nas quais devem constar as descrições básicas dos produtos, incluindo no mínimo e
considerando as características individuais de cada produto:

3.2.2.1 – Nome do Fabricante e marca comercial do produto;
3.2.2.2 – Modelo / característica principal;
3.2.2.3 – Indicação de uso;
3.2.2.4 – Precauções / recomendações.

3.2.3 – Os itens somente serão considerados aceitos após terem sido desembalados, conferidos
pela  respectiva  área  solicitante  e  verificado  o  pleno  atendimento  das  especificações  e  condições
dispostas em Edital.

3.2.4  –  O  recolhimento  de  itens  recusados  e  a  entrega  de  novos  ocorrerão  às  custas  da
Detentora da Ata de Registro de Preços.

3.2.5  –  A  Detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  retirar  o  material  recusado  no
momento da entrega do material  correto,  sendo que a Administração não se  responsabilizará por
qualquer dano ou prejuízo que venha a correr após tal prazo.

3.2.6 – A Detentora da Ata de Registro de Preços poderá dar a destinação que julgar conveniente ao
material abandonado em suas dependências.

3.3)  CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO: em  até 10  (dez)  dias úteis,  contados  da  entrega  do  Objeto,
mediante apresentação dos documentos  fiscais  e de cobrança,  onde deverá  constar:  descrição  do objeto,
número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários,
tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

3.5) GARANTIA: a Garantia ofertada aos objetos do Anexo I será de 12 (doze) meses, a contar da entrega,
conforme a prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida medi -
ante termo escrito, não admitindo-se a garantia repassada por terceiros estranhos ao certame.


